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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, apresenta ao Plenário desta Casa de Leis, a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS às jovens munícipes de Sumaré que, com notável talento e dedicação, brilharam na semifinal do Concurso de Miss São Paulo Teen Infantil de 2025, ocorrida em 1º de junho de 2025, na cidade de Campinas.

É com profundo orgulho que este Poder Legislativo homenageia:
· Maria Luiza Silva, 11 anos, coroada Miss Pré-Teen Sumaré 2025;
· Anna Valentina Andrade Pereira, 7 anos, coroada Miss Mirim Sumaré 2025;
· Lavínia Gonçalves Magalhães, 7 anos, eleita 1ª Princesa Mirim Sumaré 2025;
· Maria Clara de Souza, 9 anos, eleita Princesa Sumaré 2025.

É fundamental ressaltar que os concursos de miss, especialmente em categorias infantis e pré-adolescentes, evoluíram significativamente, transcendendo a mera avaliação da beleza. Hoje, representam plataformas de desenvolvimento pessoal, exigindo das candidatas um conjunto complexo de habilidades. A preparação para um evento do porte do Miss São Paulo envolve disciplina, oratória, postura, expressão corporal e, acima de tudo, o desenvolvimento da autoconfiança e da capacidade de interagir com o público e os jurados.
O nível de dificuldade de um concurso estadual é extremamente elevado, reunindo as mais preparadas candidatas de diversos municípios. A competição testa a resiliência, a inteligência emocional e a autenticidade das jovens, que são avaliadas por sua graça, simpatia, talento e pela forma como representam seus valores e sua cidade. A conquista de nossas jovens sumareenses demonstra, portanto, não apenas seu brilho pessoal, mas também uma preparação árdua e o apoio inestimável de suas famílias e mentores.
Ao se destacarem em um ambiente tão competitivo, elas não só elevaram o nome de Sumaré no cenário estadual, como também se tornaram um poderoso exemplo de dedicação e superação para suas gerações. A classificação para a grande final, que será realizada nos dias 29 e 30 de novembro de 2025, em São Paulo, é o justo reconhecimento de todo esse esforço.
Pelo exposto, esta Moção expressa o mais profundo reconhecimento desta Casa Legislativa à grandiosa conquista de Maria Luiza, Anna Valentina, Lavínia e Maria Clara.
Requeiro, pois, que, após a aprovação em Plenário, esta Moção seja oficialmente encaminhada às jovens e suas famílias, para que recebam o testemunho da admiração e do orgulho de toda a comunidade sumareense.


Sala das Sessões, 04 de agosto de 2025.


	Hélio Silva

	  Vereador Presidente 
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